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BOLETIM GERAL

TORNEIO DE FUTEBOL SOCIETY COM A IMPRENSA
Competição será no Clube dos Oficiais da PM/CBMPE

Para marcar  a  passagem dos 186 anos da Polícia Militar  de  Pernambuco,  a 
serem comemorados no próximo dia 11 de junho, a Corporação vai promover na nessa 
sexta-feira (27) um Torneio de Futebol Society com a Imprensa.

A competição conta com a participação de quatro equipes, sendo os times da 
PMPE,  Assembléia  Legislativa,  Ministério  Público  e  Profissionais  dos  veículos  de 
Comunicação do estado.

O torneio será no Campo Society do Clube dos Oficiais da PM e do Corpo de 
Bombeiros Militar, na Avenida João de Barros, no Bairro da Boa Vista.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 28 (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Diniz CIPOMA

Fone: 9488-5862 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Wellington CPAud  
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 29 (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Lamenha CIPCães

Fone: 9488-5865 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Roberto Carlos DGP  
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 30 (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Conceição CIPMoto

Fone: 9488-5859 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Edvaldo Gomes DGP  
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

1.0.0.   CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DE OFICIAIS DE SAÚDE – CAOS/2010

1.1.0.   Conclusão - Classificação –Menção - Exclusão

1 - Concluíram com aproveitamento o Curso de Formação de Aperfeiçoamento de 
Oficiais de Saúde – CAOS/2010, os Capitães abaixo relacionados, com as respectivas Médias,  
Classificações e Menções que se seguem:
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CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DE OFICIAIS DE SAÚDE
Mat. Nome Média Class. Menção

90203-9 Verônica Maria de Sá Rodrigues 9,7 1º Lugar MB
940496-1 Cristianne Macêdo de Freitas 9,6 2º Lugar MB
940497-0 Carla Alessandra Barbosa Burle 9,6 3º Lugar MB
980084-0 Sérgio José Siqueira de Araújo 9,6 4º Lugar MB
940500-3 Teresa Cláudia de Andrade Lopes 9,5 5º Lugar MB
940501-1 Francisco Valverde de Carvalho Filho 9,5 6º Lugar MB
940505-4 Estela de Souza Leão Vieira 9,5 7º Lugar MB
940509-7 Maria de Fátima Pinto Ribeiro de Góes 9,5 8º Lugar MB
940522-4 Carlos Augusto de Lima Brito 9,5 9º Lugar MB
980072-7 André Frederico Franklin Maciel 9,5 10º Lugar MB
980083-2 Maurício de Paula Lopes 9,4 11º Lugar MB
940506-2 Helayne Barros Conserva Feitoza 9,3 12º Lugar MB
940510-0 Adriana Paula de A. da Costa E Silva 9,3 13º Lugar MB
940514-3 Rivelino Lopes Valença 9,3 14º Lugar MB
980082-4 Murilo Paulo Accioly da Silva Júnior 9,3 15º Lugar MB
980088-3 Maria do Carmo da Silva Monteiro 9,3 16º Lugar MB
940511-9 Maria Hosanete Coentro Leal 9,1 17º Lugar MB
980081-6 Reginaldo Antônio Barroso Teixeira 9,0 18º Lugar MB
940513-5 Fábia Maria Dalla Nora 8,8 19º Lugar MB
980086-7 Adriana de Mesquita Schimmellpfeng 8,8 20º Lugar MB
980085-9 Rita de Cássia Gonzalez Torreão 8,7 21º Lugar MB
940499-6 Arlindo Mano da Silva Júnior 8,4 22º Lugar MB
940504-6 Homero Luiz Sales Neves 8,4 23º Lugar MB
980079-4 Maurílio Toscano de Lucena 8,3 24º Lugar MB
980080-8 Alberto Fernandes de Medeiros 8,3 25º Lugar MB
940508-9 André Silva de Souza 8,2 26º Lugar MB
990327-5 Carlos Frederico Cabral da Silveira 8,2 27º Lugar MB
980077-8 José Araújo de Holanda Filho 7,9 28º Lugar B
980857-4 Maria da Penha Pereira Mendes da Silva 7,7 29º Lugar B

2  -  Em  consequência,  ficam  os  referidos  alunos  excluídos  do  Curso  de 
Aperfeiçoamento de Oficiais de Saúde, de acordo com o Inciso I do Art. 36 do Regulamento 
em vigor no Campo de Ensino Mata. (Nota nº 014/2011/SE/CEMATA).

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 

1.1.0.   Requerimento Despachado

Simone Ferreira Cavalcante, Mat. 940641-7, Assistente Técnico em Defesa Social, 
Símbolo de nível AsDS, admitida nesta Corporação em 04 ABR 94, lotada  no CFARM - 
Anotação em sua ficha funcional do tempo de serviço abaixo indicado, prestado ao Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, antes do seu ingresso de forma permanente na Corporação,  
para efeito de aposentadoria:
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Tempo de Serviço Período Período
Concomitante

Tempo a ser
Computado

Local

03 anos 08 meses 
00 dia

1º JUL 92 a
 29 FEV 96

04 ABR 94 a
 29 FEV 96

1º JUL 92 a
 03 ABR 94

Hospital Central 
de Paulista SA

- = 03 a 08m 
0d

= 01 a 10m 28d =  01  a  09m 
02d 

-

Tempo a ser Averbado  01 ano  09 meses 02 dias
Despacho:  -  Deferido,  com fundamento no Art. 1º,  § 2º,  Inciso XIII, da Lei 

Complementar nº 03/90, com a redação da Lei Complementar nº 16/96, nos termos da 
Lei nº 8.536/81 e do Art. 2º do Decreto nº 7.452, de 18 SET 81.  (Nota nº 028/2011/DGP-5).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Valmar Herbster Rios, RG nº 730.329/SSP-PE, CPF nº 047.243.724-00 e Fernando 
Antonio Herbster Rios, RG nº 975.285 SDS/PE, CPF nº 097.078.244-68, irmãos da servidora 
pública falecida no serviço ativo desta Corporação,  Terezinha de Jesus Herbster Rios, Mat. 
376-0, falecida no dia 18 JUL 2010, conforme Certidão de Óbito apresentada – Pagamento em 
espécie do 1º e 2º Decênios de Licença Prêmio. Despacho: - Indeferido, em virtude da ex-
servidora pública haver gozado os referidos decênios, conforme pesquisa feita em seus 
assentamentos funcionais. (Nota nº 031/2011/DGP-5).

Valmar Herbster Rios, RG nº 730.329/SSP-PE, CPF nº 047.243.724-00 e Fernando 
Antonio Herbster Rios, RG nº 975.285 SDS/PE, CPF nº 097.078.244-68, irmãos da servidora 
pública falecida no serviço ativo desta Corporação,  Terezinha de Jesus Herbster Rios, Mat. 
376-0, falecida no dia 18 JUL 2010, conforme Certidão de Óbito apresentada - Concessão do 
pagamento  das  férias  relativas  ao  ano  2009,  bem  como  17  (dezessete)  dias  trabalhados 
relativos ao mês de julho de 2010. Despacho: - Indeferido, em virtude de haverem sacados 
na conta corrente Bandepe Rio Andaraí nº 0250290-8 o valor de R$ 1.071,22.  (Nota nº 
032/2011/DGP-5).

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CLUBE DOS OFICIAIS DA POLICIA MILITAR/PE
ABRIL.2011

SALDO TRANSPORTADO MÊS ANTERIOR
Saldo final em caixa do mês anterior  R$     15.620,22 

RECEITAS DO MÊS
EFISCO - Repasse/Estado + Mensalidade Social  R$     50.780,00 
Aluguel academia  R$       1.500,00 
Aluguel antena Claro  R$       4.024,37 
Aluguel Campo Society  R$       2.000,00 
Aluguel Espaço- Salão Sede Recife/Sede Campestre  R$       2.500,00 
CELPE-Academia  R$       1.834,00 
CELPE-Campo  R$          594,00 
COMPESA - Academia  R$          301,00 
COMPESA - Campo  R$          119,00 
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Produtos do Clube (hidro, natação, etc)  R$       2.650,00 
Doação(AMERPE)para livro 60 anos da Rádiopatrulha  R$       1.000,00 
Arrecadação do bar  R$     10.020,41 
Arrecadação da whiskeria  R$          296,75 
Total das Receitas no mês  R$     77.619,53 

DESPESAS
DESPESAS GERAIS DE ADMINISTRAÇÃO

Pagamento serviços gráficos  R$     162,50 
Compra de materias para whiskeria (bebidas, comidas, utensílios e 
diversos )

 R$     476,92 

Compra materiais p/bar (bebidas, comidas, gelo, gás de cozinha, utensílios e 
diversos)

 R$  9.924,74 

Compra  materiais diversos ( cimento, lâmpadas, reconhecimento de firma, carta comercial
Luvas, torneira do chuveirão, telegrama, etc)  R$     873,86 
Pagamento manutenções hidráulicas e elétricas  R$     300,00 
Pagamento contribuição sindical  R$     467,69 
Manutenção hadrware/ software computador secretaria/tesouraria  R$     105,00 
Equipamentos de Informática (Secretaria/Tesouraria) 1/6  R$     164,65 
Avaliação do projeto do clube  R$     400,00 
Pagamento i. S. Quimica ME (cloro)  R$  1.840,00 
Compra de coroa de flores para major Matos BM  R$     100,00 
Pagamento Paper Box  R$     726,40 
Outras despesas ( combustível, locação impressora, água mineral, 
aniversariante do mês etc.)

 R$     982,95 

Total  R$ 16.524,71 
DESPESAS COM PESSOAL

Ordenados e salários  R$15.571,00 
Pagamento 15% apurado bar - 31/03/2011 ( responsável bar)  R$     375,00 
Pagamento serviços prestados para o bar  R$     330,00 
Vale transporte  R$  1.369,02 
Pagamento férias funcionários  R$  1.484,14 
Pagamento exame demissional (Emmanuel)  R$        25,00 
Pagamento rescisório (Emmanuel)  R$   1.014,44 
Pagamento DARF folha 03/2011  R$      156,32 
TOTAL  R$ 20.324,92 

IMPOSTOS/DESPESAS GERADOS(AS) PELA GESTÃO ANTERIOR
Parc. INSS Jaime competência - 04/2011 - parc. 25/60  R$       461,65 
Pagamento acordo trabalhista processo Edimir (reclamante) parc 2/6  R$    1.600,00 
Pagamento acordo trabalhista processo Edimir (advogado) 2/2  R$       960,00 
Pagamento INSS - Edimir competência 04/2011 parc 1/7  R$      518,71 
Parcelamento FGTS competência 11/2003  R$      388,61 
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COMPESA - cobrança de débito anterior 14/90  R$   1.533,33 
TOTAL  R$   5.462,30 

ENCARGOS E IMPOSTOS
Parcelamento GPS comp - 04/2011 parc 0056  R$   3.518,93 
Acordo plano empresarial claro 11/15  R$   1.648,86 
Pagamento GPS competência 03/2011  R$   4.980,83 
FGTS sobre folha competência 03/2011  R$   1.204,14 
Total  R$ 11.352,76 

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS
(Pagamento Advogado Civil, Trabalhista, Administrativa; Contador)                  5.89

0,00 
DESPESAS BANCÁRIAS

Desdesas bancarias diversas  R$       65,00 
Total  R$       65,00 

DESPESAS COM CONCERSSIONÁRIAS
Celpe março/2011  R$  6.557,86 
COMPESA - março/2011  R$    1.394,57 
Telefones março/2011  R$    1.512,67 
Total  R$   9.465,10 

INVESTIMENTOS
Assinatura SKY  R$       173,80 
Colocação no lambril no quiosque da sede social (materiais) 4/6  R$       688,21 
Fed nac ent oficiais militares estaduais - FENEME  R$       325,00 
Iv baile vermelho e azul (decoração) parc 3/3  R$    1.000,00 
Mão-de-obra para colocação do lambril no quiosque sede social 4/4  R$       250,00 
Mesa de ping-pong + rede e suporte para sede social parc 6/6  R$        88,00 
Páscoa dos funcionários (compra de ovos de páscoa)  R$      185,69 
Patrocinio 7º Aniversario DO 20º BPM  R$      500,00 
Patrocinio Alojamento Oficiais Intermediarios/Subalternos 1º BPM Parc 
7/10

 R$      180,00 

Patrocinio banda de música da PMPE  R$        75,00 
Patrocinio Cassino dos Oficiais QCG - 5/10 E 5/6  R$      147,60 
Patrocinio Comando de Policiamento Mata Norte 4/6  R$      116,50 
Patrocinio Comemoração Dia Internacional da Mulher (mulheres da PM)  R$      906,00 
Patrocinio Confraternização Oficiais Corpo de Bombeiros (TV46 LCD) 4/6  R$      416,30 
Patrocinio Confraternização Oficiais da Policia Militar (MOTO) 4/6  R$      833,35 
Patrocinio Livro da História da Radiopatrulha (60º ANIVERSÁRIO) 1/4  R$   1.000,00 
Patrocinio Miss Pernambuco (Representante do COPM/CBM - PE)  R$      500,00 
Patrocínio para Sócios Futebol, Vôlei e Futevôlei 
(arbitragem,frutas,sucos,etc.)

 R$      199,06 

Recreadores aos domingos na Sede Social  R$      800,00 
Whiskeria (adega) parcelas 9/10  R$        34,80 
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Total  R$  8.419,31 
Total Geral das despesas e investimentos  R$ 77.504,10 
Saldo em caixa para o próximo mês  R$ 15.735,65 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Revisão Disciplinar

1.1.1.   Revisão De Penalidade Administrativa

Interessado: ex-PM Mat. 22511-8, Alaíde Jane Gouveia Pontes

Este Comando Geral em atendimento a CI nº 1029/2010/GGAJ, da Secretaria de 
Defesa Social,  datada de 03 NOV 2010,  tratando de revisão de penalidade administrativa 
aplicada pelo Comandante Geral da PMPE à época, a interessada acima nominado.

A Ex-Policial  Militar  demandou  judicialmente  tendo a  seu  favor  a  decisão  do 
Superior Tribunal de Justiça no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 20.438 – PE, 
proferida pelo Relator Ministro Celso Limongi, que com base no Art. 557, § 1º do Código de  
Processo Civil deu provimento ao Recurso ora mencionado para proceder ao exame do pedido 
de revisão da penalidade disciplinar (Licenciamento “Ex-Offício”, a Bem da Disciplina), haja 
vista a possibilidade de revisão a qualquer tempo com base no Art.40, §§ 1º e 2º, I, da Lei  
11.817/2000, in verbis:

Art. 40 - A anulação de pena consiste em tornar sem efeito a publicação da mesma.

§  1º  -  Deve  ser  concedida  a  anulação  quando  ficar  comprovado  ter  ocorrido 
injustiça ou ilegalidade na sua aplicação.

§ 2º - A anulação poder ocorrer nos seguintes prazos:

I  -  em  qualquer  tempo  e  em  quaisquer  circunstâncias  pelas  autoridades 
especificadas nos Incisos I e II, do Art. 10, deste Código;

A demanda acima se refere a Recurso Ordinário em Mandado de Segurança contra 
acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, assim ementado:

Recurso  Ordinário  em  Mandado  de  Segurança.  Administrativo.  Processo 
Disciplinar. Pena. Possibilidade de Revisão a Qualquer Tempo. Lei Estadual nº 11.817/2000. 
Prescrição. Art. 1º do Decreto nº 20.910/32. Inaplicabilidade. Recurso Ordinário Provido.

Em  decorrência  da  decisão  judicial  a  3ª  Comissão  Permanente  de  Recursos 
Administrativos  ficou  incumbida  de  verificar  as  razões  que  levaram na  época  (1986),  ao 
licenciamento da demandante.   
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Compulsando  os  assentamentos  da  Ex-Policial  Militar  -  Alaíde  Jane  Gouveia 
Pontes,  verificou-se que o licenciamento se deu mediante análise de suas alterações, e após 
apuração em sindicância sumária onde ficou comprovado que a impetrante marcou encontro 
com seu namorado (Soldado PM), para o dia 13 MAR 86, no local onde estava trabalhando 
(Escola Alberta Albergue), tendo na oportunidade se ausentado com o mesmo em trajes civis e 
na  Rua  Dr.  José  Monteiro,  aproximadamente  às  22h40,  não  deu  voz  de  prisão,  quando 
observou um civil  urinando em plena via pública e que ao notar  sua presença,  fez gestos 
obscenos, dando margem a que o seu acompanhante entrasse em discussão com o civil, indo 
as vias de fatos, resultando na morte do referido civil, ocasião em que foi orientada para se  
evadir  do  local  da  ocorrência,  o  que  realmente  fez,  sem  atentar  para  as  necessárias 
providências, bem como, não comunicou os fatos a quem de direito, além de faltar com a 
verdade, quando chamada para ser ouvida. 

Na seqüência dos atos, o Comandante do BPM Fem., propôs o Licenciamento a 
Bem da Disciplina em desfavor da impetrante por meio do Ofício nº 139/Sec., datado de 20 
MAR 86, sendo a proposta acolhida pelo então Comandante Geral, Cel PM Nelson Lucena de 
Oliveira, e publicado o referido Licenciamento no Boletim Geral nº 57, de 26 MAR 86.  

Analisando  as  razões  esposadas  fica  constatado  que  a  impetrante,  ex-policial 
militar Alaíde Jane Gouveia Pontes, com sua atitude afetou o sentimento do dever, pois no seu 
envolvimento com a tomada de consciência perante o caso concreto, deixou de reconhecer sua 
obrigação com um comportamento militar coerente, justo e equânime, se evadindo do local da 
ocorrência, afetando concomitantemente a honra pessoal quando agiu sem observância dos 
deveres morais que deveria ter consigo e seus semelhantes no momento em que aceitou a  
orientação de deixar o local  da ocorrência, contrariando a qualidade íntima de militar que  
impõe uma condução na vida com integridade, honestidade, honradez e justiça. Nessa mesma 
esteira percebe-se que a impetrante afetou também o pundonor policial militar quando deixou 
de dignificar a Corporação com retidão moral no caso concreto, pois seu procedimento na 
ocorrência não resultou honestidade e decência, e por fim afetou o decoro da classe quando 
desprezou a qualidade de policial militar baseada no respeito próprio dos companheiros e da 
comunidade a que serve, maculando o melhor e mais digno desempenho da profissão militar.   

Conclui-se que a impetrante atingiu frontalmente o sentimento do dever, a honra 
pessoal, o pundonor policial militar e o decoro da classe, tornando imprescindível a repressão 
imediata absolutamente necessária à disciplina, não havendo fundamentos de fato e de direito 
que ensejem em anulação do ato administrativo imposto à época.

Diante do exposto, e com base no insculpido no Art. 40, §§ 1º e 2º, I, da Lei nº 
11.817/2000, este Comandante Geral resolve:

1  -  Concordar  com  o  parecer  da  3ª  Comissão  Permanente  de  Recursos 
Administrativos;

2 - Indeferir o pleito da Ex- Policial Militar Mat. 22511-8, Alaíde Jane Gouveia 
Pontes,  haja vista que ficou constatado que o desligamento da PMPE (licenciamento) se deu 
em virtude  da  mesma  ter  ferido  frontalmente  o  sentimento do  dever,  a  honra  pessoal,  o 
pundonor policial militar e o decoro da classe, não havendo fundamentos de fato e de direito 
que ensejem em anulação do ato administrativo imposto à época.

3 - Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão 
ao Exmº Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis;

4 - Determinar a publicação.
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CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Meus filhinhos, estas coisas Vos escrevo, para que não pequeis; e, se alguém pecar, temos 

um Advogado para com o Pai, Jesus Cristo, o justo. (1 João 2:1).
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